
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Diretoria (D/MS)
Ordinária N.397 RO de 13 de novembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: D/MS n.89/2025
Referência: Processo nº P2025/061411-6
Interessado: Crea-MS

EMENTA:  Dispõe sobre autorização para realização do treinamento "INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL GENERATIVA - do zero à Revolução na eficiência organizacional da Administração 
Pública"

•

DECISÃO: A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, após apreciar o pedido do Departamento Administrativo que solicita a autorização para 
contratação e realização do treinamento “INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA – Do Zero 
à Revolução na Eficiência Organizacional da Administração Pública”, destinado a 60 empregados do 
Crea-MS, a ser realizado pela empresa Aprimore Cursos e Eventos Ltda, no período de 8, 9, 10, 11, 
15, 16, 17 e 18 de dezembro de 2025, na sede do Crea-MS, em Campo Grande  com a carga horária 
de 44 horas/aula com valor total R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) e com o custo por empregado 
considerando 60 inscrições de  R$ 1.266,67 (hum mil e duzentos e sessenta e sete 
reais); Considerando a Portaria n. 025 de 21 de junho de 2021 que define e regulamenta os 
procedimentos para capacitação dos empregados do Crea-MS; Considerando a disponibilidade 
orçamentária para realização da contratação; Considerando que o referido treinamento tem como 
objetivo capacitar os empregados no uso ético, responsável e eficiente de ferramentas de Inteligência 
Artificial (IA), promovendo o desenvolvimento de competências voltadas à modernização da gestão 
pública, à otimização de processos internos e ao aumento da eficiência institucional; Considerando a 
manifestação da Superintendência Administrativa, DECIDIU por aprovar a solicitação do 
Departamento Administrativo e viabilizar a participação dos empregados do Crea-MS, para realizar o 
Treinamento "INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA - do zero à Revolução na eficiência 
organizacional da Administração Pública" no período de 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17 e 18 de dezembro de 
2025, na sede do Crea-MS, em Campo Grande-MS. Presidiu a votação a Senhora Presidente Eng. 
Agrim. Vânia Abreu de Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Sidiclei 
Formagini, Miron Brum Terra Neto, Claudio Renato Padim Barbosa, Jackeline Matos do Nascimento 
e Maycon Macedo Braga.

•

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
Campo Grande, 13 de novembro de 2025.

Eng. Agrim. Vânia Abreu de Mello 
Presidente
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Documento assinado digitalmente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
17/11/2025, às 16:15, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
4º, III, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
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